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0 fSEJEIZ© 9Q KUHJCiria 2A aUAIIÇà* faço aaber q»e a eâraora Munio  ̂

pal da Aliança«aprovou e eu aanciono e promulgo & preaont» I£I# 

Art*l«- Fica o Chefe do Poder Saneutto Kunicipal fautoriaado a a- 

brir ua Crédito Suplaee&tRr no valor do Cr$ 1-014*329,50 (

Sub zailhã» o <*uatorae sil duzentos o vinte novo cruseiros/ 

o cia&uaata oentavos) conzbrno discriminação abaixo*

l-1-CO.ÍPO DEUSESATIVO 2 S£C;£gA3lA M  C&tAILá

3*l«5«2-Utttro8 jorvigoa •  Encargos*.• •« • • • •* •  ..Crf 1.000*CK)0#00 

3#l.l»3-0^rl^aç5oa 2 a t r o n a i s . ......... . 14-229.50

Art*2*- as despe eae decorrente o to presente Crédito Suplementar /  

otsrrerSo por conta da alHlngão parcial dae unidades orça— 

r&ntdriast

i g ^ x a a o  a & i i  i a ç  p ass-maiato d a  c a u s u
*.1.2.0-£^uip<asontoa •  Material rernenBnt».....Cri 1.000.000,00 

3*2*%3-Galario ffiuniU ta» • ♦ > • • • i ....................  ... -ĵ asua

Art,3e- Sete Lei entranÉ ea visar na data de eua publicação trevo- 

SStdac as disposiçõee m. contrário*
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Gabinete do Prefeito,em 20 de agosti
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